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PODER LEGISLAÍIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rua FRANcrsco FEÊnEtRAaLBUqJERquE 1488 -TErÊÊoNE (44)3518'S0S0- CEP 87302'220

c.N.P,J. 79.869.77210001-14
WWW.CAMPOMOUNAO'PR.LEG.BR

Parecer ao Projeto de Lei no. 12t2024 - DispÕe sobre o reaiustê dos subsídios dos

agentes políticos constantes na Lei no 4.091 , de 20 de dezembro de 2019, e

alteraçÕes, que fixa subsídios do PreÍeito, Vice-Prefeito, secretários Municipais e

demais cargos cc-1 do Poder Executivo e os cargos em comissão Legislativa e

os de Função Legislativa ccL-1 e FCL-1 para o Poder Legislativo do Município de

campo Mourão, Estado do Paraná, para o período de 10 de janeiro de 2021 a 31 de

dezembro de 2024, e na Lei no 4.092, de 20 de dezembro de 2019, e alteraçÕes,

que fixa os subsídios dos Vereadores da câmara Municipal de campo Mourão,

Estado do Paraná, para a 18u Legislatura (2021-2024), e dá outras providências.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Lei n. 3809/2017 em Seu artigo 84, inciso Vll

c/c o art. 204 do Regimento lnterno desta casa de Leis, cabe - me aduzir o que

segue:

REDAÇÃO FINÂL:

01) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourão,0 de tuo de 2024.
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